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ATIVIDADES GEOGRAF/CAS 

MAPA DO BRASIL PARA AS ESCOLAS 
PRIMARIAS DO PAíS 

O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística está provendo a tôdas as 
escolas primárias do país de um mapa 
do Brasil, editado em comemoração ao 
5.0 Recenseamento Geral. Não se trata, 
como faz ver o Conselho Nacional de 
Geografia, de um mapa didático, mas 
esquemático-informativo, de inestimá
vel utilidade no interior onde, em mui
tas escolas, não se encontra um mapa 
do território nacional em condições de 
satisfazer qualquer prescrição técnica. 
O mapa distribuído pelo I. B. G. E. está 
na escala de 1 : 6 . 500. OQO, nele figuran
do as principais cidades brasileiras, 
viação férrea, viação aérea comercial 
e correio militar, os acidentes mais im
portantes e a divisão política. 

Indo ao encontro de uma das ne
cessidades mais· evidentes do ensino 
primário no interior do país, o órgão 
controlador das atividades geográficas 
e estatísticas nacionais o faz fornecen
do à infância das escolas uma lembran
ça do acontecimento de maior signifi
cação no ano findo, o empreendimento 
público em que ela participou, não ape
nas figurando na massa dos questioná
rios de contagem da população,. mas 
atuando na difusão das finalidades da 
campanha, colaborando eficientemente 
para o bom êxito dos trabalhos. O mapa 
faz lembrar ainda a grande iniciativa 
em que o Conselho Nacional de Geo
grafia está empenhado, no sentido de 
dar cumprimento ao decreto-lei que o 
encarregou de elaborar uma Carta Geo
gráfica do Brasil, na escala de um por 
milhão. Para fazê-lo, o Conselho, ne
cessitando de coligir documentos que 
resultam de trabalhos de campo, re
conhecimentos e levantamentos territo
riais, viagens e pesquisas, já acentuou 
a importância da contribuição advinda 
dos serviços censitários. 

Com a sua Carta Geográfica em 
grande formato, e devidamente atuali
zada, e com os resultados de sete amplos 
censos simultâneos, o Brasil terá reali
zado um avanço considerável no conhe
cimento e no domínio de si mesmo. 

MODO DE ESCREVER OS· NúMEROS 
E OS SíMBOLOS 

A Comisão de Metrologia do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio baixou, recentemente, instruções 
determinando o modo de escrever os 
números e os símbolos. 
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Extraímos do "Diário Oficial", de 4 
de Agôsto último, · as recomendações 
aprovadas por aquela comissão, acom
panhadas das respectivas considera
ções: 

"A Comissão de Metrologia, 

Considerando a necessidade de se
rem adotados, nos documentos, exclusi
vamente os símbolos prescritos no qua
dro I do Regulamento, nos têrmos do · 
seu art. 1.0 , § § 1.0 e 2.0; 

Considerando a conveniência de se 
uniformizar a grafia dos números e dos 
símbolos, em todos os meios, do país: 

A Comissão de Metrologia resolve 
aprovar_ as seguintes recomendações, 
que serao, para os devidos fins, envia
das ao I. N. T.: 

1. A vírgula ou o ponto são em
pregados em um número para separar 
a parte inteira da parte decimal. 

2. A parte inteira dos números 
deve ser separada em classes de três 
algarismos, da direita para a esquerda; 
a separação será feita exclusivamente 
por um pequeno intervalo, não se de
vendo usar ponto, vírgula ou qualquer 
sinal nessa separação. 

Na parte decimal essa separação se 
fará da esquerda para a direita. 

A recomendação relativa à sepa
ração em classe de três algarismos não 
é necessariamente aplicável aos núme
ros reunidos em tabelas ou quadros. 

3. Não acrescentar ponto abre
viativo ao símbolo da unidade, exceto 
nos casos de símbolos compostos já pre
vistos no quadro. 

4. Não usar a letras junto de um 
símbolo como. sinal de . plural. 

5. Os símbolos representativos das 
unidades não devem ser escritos em 
forma de expoente e sim na mesma li
nha horizontal em que o número está 
escrito. Excetuam-se os símbolos das 
unidades de temperatura, de tempo e 
das unidades sexagesimais de ângulo. 

6. Quando o valor numérico de· 
uma grandeza apresentar parte· fracio
nária, o símbolo da unidade respectiva 
não deve ser intercalado entre a . parte 
inteira e a parte fracionária do núme
ro, mas deve ser levada imediatamente 
à direita desta parte fracionária: · 
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